
2 FOLHA DE LONDRINA, terça-feira, 10 de abril de 2018

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PORSINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PORSINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS PORSINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS POR
FRETAMENTO E DE TURISMO DE LONDRINA – FRETATURFRETAMENTO E DE TURISMO DE LONDRINA – FRETATURFRETAMENTO E DE TURISMO DE LONDRINA – FRETATURFRETAMENTO E DE TURISMO DE LONDRINA – FRETATUR

EDITALDE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIAEDITALDE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIAEDITALDE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIAEDITALDE CONVOCAÇÃOASSEMBLÉIAGERALEXTRAORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento e de TurismoO Presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento e de TurismoO Presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento e de TurismoO Presidente do Sindicato das Empresas de Transporte de Passageiros por Fretamento e de Turismo
de Londrina - Fretatur, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca as empresas associadas ede Londrina - Fretatur, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca as empresas associadas ede Londrina - Fretatur, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca as empresas associadas ede Londrina - Fretatur, no uso de suas atribuições estatutárias, convoca as empresas associadas e
em condições de exercer o direito de voto a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, naem condições de exercer o direito de voto a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, naem condições de exercer o direito de voto a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, naem condições de exercer o direito de voto a se reunirem em Assembléia Geral Extraordinária, na
sua sede social, na Avenida Santos Dumont, nº 500, salas 602/603, Edifício Comercial Santossua sede social, na Avenida Santos Dumont, nº 500, salas 602/603, Edifício Comercial Santossua sede social, na Avenida Santos Dumont, nº 500, salas 602/603, Edifício Comercial Santossua sede social, na Avenida Santos Dumont, nº 500, salas 602/603, Edifício Comercial Santos
Dumont, em Londrina, Pr., no próximo dia 17/04/2018, às 08:30 horas, em 1ª convocação comDumont, em Londrina, Pr., no próximo dia 17/04/2018, às 08:30 horas, em 1ª convocação comDumont, em Londrina, Pr., no próximo dia 17/04/2018, às 08:30 horas, em 1ª convocação comDumont, em Londrina, Pr., no próximo dia 17/04/2018, às 08:30 horas, em 1ª convocação com
a presença da maioria absoluta das associadas e em 2ª convocação, às 09:30 horas com qualquera presença da maioria absoluta das associadas e em 2ª convocação, às 09:30 horas com qualquera presença da maioria absoluta das associadas e em 2ª convocação, às 09:30 horas com qualquera presença da maioria absoluta das associadas e em 2ª convocação, às 09:30 horas com qualquer
número, para discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:número, para discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:número, para discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:número, para discutir e deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
a) Apreciar a pauta de reivindicações apresentada pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORESa) Apreciar a pauta de reivindicações apresentada pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORESa) Apreciar a pauta de reivindicações apresentada pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORESa) Apreciar a pauta de reivindicações apresentada pela FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES
EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO PARANÁ e pelos SINDICATOS DOSEM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO PARANÁ e pelos SINDICATOS DOSEM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO PARANÁ e pelos SINDICATOS DOSEM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DO PARANÁ e pelos SINDICATOS DOS
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA, MARINGÁ,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA, MARINGÁ,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA, MARINGÁ,TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA, MARINGÁ,
APUCARANA, PONTA GROSSA, UMUARAMA, CASCAVEL E CAMPO MOURÃOAPUCARANA, PONTA GROSSA, UMUARAMA, CASCAVEL E CAMPO MOURÃOAPUCARANA, PONTA GROSSA, UMUARAMA, CASCAVEL E CAMPO MOURÃOAPUCARANA, PONTA GROSSA, UMUARAMA, CASCAVEL E CAMPO MOURÃO
E OUTROS DA MESMA CATEGORIA e de outros SINDICATOS DE CATEGORIASE OUTROS DA MESMA CATEGORIA e de outros SINDICATOS DE CATEGORIASE OUTROS DA MESMA CATEGORIA e de outros SINDICATOS DE CATEGORIASE OUTROS DA MESMA CATEGORIA e de outros SINDICATOS DE CATEGORIAS
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS EMPRESAS REPRESENTADAS PELO SINDICATOPROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS EMPRESAS REPRESENTADAS PELO SINDICATOPROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS EMPRESAS REPRESENTADAS PELO SINDICATOPROFISSIONAIS QUE ATUAM NAS EMPRESAS REPRESENTADAS PELO SINDICATO
PATRONAL, para a data-base 2018/2019 e também apresentar pautas a serem encaminhadas aosPATRONAL, para a data-base 2018/2019 e também apresentar pautas a serem encaminhadas aosPATRONAL, para a data-base 2018/2019 e também apresentar pautas a serem encaminhadas aosPATRONAL, para a data-base 2018/2019 e também apresentar pautas a serem encaminhadas aos
mesmos Sindicatos;mesmos Sindicatos;mesmos Sindicatos;mesmos Sindicatos;
b) Autorizar-se o Sindicato, através da diretoria ou de comissão nomeada pela Assembléia, ab) Autorizar-se o Sindicato, através da diretoria ou de comissão nomeada pela Assembléia, ab) Autorizar-se o Sindicato, através da diretoria ou de comissão nomeada pela Assembléia, ab) Autorizar-se o Sindicato, através da diretoria ou de comissão nomeada pela Assembléia, a
manter negociações coletivas e a celebrar convenção coletiva e, se for o caso, contestar e recorrermanter negociações coletivas e a celebrar convenção coletiva e, se for o caso, contestar e recorrermanter negociações coletivas e a celebrar convenção coletiva e, se for o caso, contestar e recorrermanter negociações coletivas e a celebrar convenção coletiva e, se for o caso, contestar e recorrer
e apresentar todas as medidas judiciais e administrativas cabíveis em dissídios coletivos e açõese apresentar todas as medidas judiciais e administrativas cabíveis em dissídios coletivos e açõese apresentar todas as medidas judiciais e administrativas cabíveis em dissídios coletivos e açõese apresentar todas as medidas judiciais e administrativas cabíveis em dissídios coletivos e ações
correlatas;correlatas;correlatas;correlatas;
c) Assuntos gerais de interesse do Sindicato e da categoria.c) Assuntos gerais de interesse do Sindicato e da categoria.c) Assuntos gerais de interesse do Sindicato e da categoria.c) Assuntos gerais de interesse do Sindicato e da categoria.
Londrina, 10 de Abril de 2018.Londrina, 10 de Abril de 2018.Londrina, 10 de Abril de 2018.Londrina, 10 de Abril de 2018.
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